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       GABINETE DO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O vereador  VAGNER JOSÉ CHEFER  no  uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de
Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº33

Indica-se à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr.

Prefeito  HISSAM  HUSSEIN  DEHAINI  para  que,  por  intermédio  das  Secretarias

competentes, PROMOVA A ROÇADA NA RUA TIRIVA SEDE DA ASSOCIAÇÃO

DE  MORADORES DO  JARDIM CALIFÓRNIA.  (BAIRRO CAPELA  VELHA),
pois a mesma será utilizada pelo pessoal do posto de saúde nos próximos dias

para realizarem algumas atividades nesse local, pois encontra-se com o mato alto

oque impedem a circulação de pedestres nesse local.

JUSTIFICATIVA

 A  qualidade  do  uso  da  associação  de  moradores  do  jardim
califórnia situada a  da Rua Tiriva bairro Capela Velha, está afetada pois o
local indicado não está adequado para circular e frequentar pelos  moradores
da região. 

Para benefício da população local pedimos que seja realizada a
roçada que permitirá um acesso e fluxo mais livres para todos transitarem
tranquilamente.

         
Araucária, 17 de janeiro de 2022

                                             VAGNER JOSÉ CHEFER 
              Vereador
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